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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: AGENTE DE DEFESA CIVIL 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria B. 

ATRIBUIÇÕES: Atender ao público no seu local de trabalho e nas atividades operacionais em campo; 

Registrar ocorrências verificadas em seu horário de trabalho preenchendo formulário interno de acordo 

com o sinistro ocorrido; conduzir viaturas, lancha ou botes da Defesa Civil, ou sob responsabilidade 

expressa desta; operar rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens 

de interesse da Defesa Civil; participar de vistorias em imóveis, encostas, árvores, bem como outros locais 

que possam colocar em risco a segurança da comunidade,  produzir relatório  escrito e/ou fotográfico; 

Identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilização de abrigo em caso de situação 

emergencial; notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, assim como solicitar demolição 

após vistoria, quando se fizer necessário; atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e 

grandes proporções, calamidade pública, incêndio, acidentes em instalações industriais, desabamentos, 

enchentes, deslizamentos, vendavais, acidentes químicos, nuclear e radiológico, acidentes em via pública, 

entre outros, apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação formal; recepcionar e 

cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico de acordo com o sexo e faixa etária, solicitando 

alimentação, atendimento médico, social e outras necessidades afins; ministrar palestras para a 

comunidade em geral, a fim de informar à sociedade as ações da Defesa Civil e medidas de proteção civil; 

zelar pela manutenção de máquinas, equipamentos e seus implementos, limpando-os lubrificando-os de 

acordo com as instruções de manutenção do fabricante, comunicando ao chefe qualquer irregularidade ou 

avaria; realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Informática Básica. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relativas à sua área de atuação profissional, em todas as Secretarias 

Municipais, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de serviços administrativos; atender 

ao público interno e externo; fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações; 

elaborar levantamentos e relatórios administrativos  por solicitação do dirigente da unidade 

organizacional; executar atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de 

serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da área de serviços 

administrativos; operar os equipamentos e sistemas  que sejam necessários ao desempenho de suas 

atividades profissionais;  executar as atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 

cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-

mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. Elaboração de relatórios, redação de atas, 

digitação de minutas de leis, projetos de lei, decretos, portarias, ofícios, memorandos, declarações, 

certidões, pareceres, editais diversos, planos de trabalho, projetos, contratos e convênios, observando as 

normas técnicas de redação;  prestar apoio administrativo na elaboração da proposta orçamentária da 

unidade organizacional na qual estiver prestando serviços, caso seja necessário; prestar informações ou dar 

manifestações em processos dentro dos limites de conhecimento que o cargo exige;  revisar, reproduzir, 

expedir e arquivar documentos e correspondências;  efetuar cálculos diversos, inclusive àqueles 

relacionados ao setor de recursos humanos e de pagamento;  prestar informações gerais ao público,  operar 

sistemas de tramitação de processos;  auxiliar no controle da frequência dos servidores públicos 

municipais; executar e acompanhar procedimentos administrativos e financeiros, sob supervisão; realizar 

outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

REQUISITOS: Graduação em Ciências Contábeis com Registro no Órgão de Classe. 
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ATRIBUIÇÕES: Supervisionar e executar os serviços de auditoria nas áreas contábil, patrimonial, 

orçamentária, financeira, administrativa, de suprimento de bens e serviços, de recursos humanos, de obras 

e serviços de engenharia, elaborando os relatórios técnicos de análise da aplicação e da gestão dos recursos 

públicos de responsabilidade do Município de Atílio Vivacqua; analisar e auxiliar na elaborar parecer 

técnico nas prestações de contas da Administração, realizando diligências, vistorias e análises de 

legislação específica necessárias à complementação de informações; analisar a legalidade e a legitimidade 

de atos de gestão e avaliar os resultados, por meio de auditoria, quanto à eficácia, eficiência e 

economicidade na gestão orçamentária, contábil, financeira, patrimonial, de pessoal, de informação e 

operacional do Poder Executivo Municipal; analisar prestações de contas de ordenadores de despesas e 

almoxarifes relativamente a recursos públicos; emitir parecer e manifestar-se nas denúncias ou 

representações feitas sobre possíveis irregularidades na aplicação de recursos públicos; analisar e emitir 

parecer sobre licitação, dispensa e inexigibilidade de licitação na contratação de fornecimento de bens, 

serviços ou obras, na celebração de convênios ou instrumento congêneres, concessão, permissão, 

autorização públicas e parcerias público- privadas; emitir relatórios de orientação às Unidades Executoras 

da Administração na gestão de recursos públicos;  analisar e instruir os atos e procedimentos relativos à 

fiscalização da gestão fiscal; analisar e instruir os procedimentos de fiscalização de arrecadação, gestão e 

destinação das receitas públicas, além de fiscalização relativa à concessão e administração de benefícios 

fiscais ou financeiros, como aqueles relativos à renúncia de receita e de fiscalização de despesa ou de 

alienação de bens. analisar, diagnosticar, avaliar, estudar e acompanhar o orçamento e sua execução físico-

financeira de ações, projetos e programas; verificar a exatidão dos controles financeiros, patrimoniais, 

orçamentários, administrativos e contábeis, em obediência às disposições legais e às normas de 

contabilidade estabelecidas para o serviço público; verificar a exatidão dos balanços, balancetes e outras 

demonstrações contábeis, em confronto com os documentos que lhes deram origem; avaliar a gestão dos 

recursos orçamentários e financeiros, os procedimentos e métodos adotados pela Administração 

Municipal, buscando salvaguardar os ativos, comprovar a sua existência e a exatidão dos ativos e passivos; 

exercer outras atividades compatíveis com a natureza e a finalidade dos serviços de auditoria que lhe 

venham a ser atribuídas. 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Informática Básica. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de apoio administrativo aos trabalhos realizados dentro das 

unidades organizacionais da área de educação do Município com ações operativas de elaborar, organizar, 

coordenar, controlar, executar, secretariar, anotar, atender, explicar, orientar, digitar, preencher, operar 

sistemas e equipamentos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento 

das Unidades de Ensino Municipal. Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, 

anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; digitar textos, documentos, 

tabelas e outros originais;  operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 

incluir, alterar e obter dados e informações, consultar registros;  arquivar processos, leis, publicações, atos 

normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 

preestabelecidas; apoiar as atividades da área, coordenando contatos, agendando reuniões, lavrando atas 

entre outras atividades; efetuar triagem das demandas, providenciando quanto aos encaminhamentos 

pertinentes; receber, verificar e encaminhar documentos em atendimento às formalidades legais exigidas, 

controlando o andamento de processos e a sua localização; organizar os processos administrativos em 

trânsito, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos e cuidando para que o fluxo de documentos e 

processos seja sempre registrado e controlado; controlar estoques, distribuindo o material quando 

solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas preestabelecidas; receber material de 

fornecedores, conferindo as especificações com os documentos de entrega; preencher fichas, formulários e 

mapas, conferindo as informações e os documentos originais;  elaborar, sob orientação, demonstrativos e 

relações, realizando os levantamentos necessários;  fazer cálculos simples; efetuar anotações, conforme 

orientação superior, em fichas de alunos, lançar notas nos boletins escolares; realizar, sob supervisão, as 

estatísticas escolares de censo de alunos, salas de aula, professores, entre outros; registrar frequência, 

distribuir contracheques efetuando o controle do recebimento, preencher os formulários referentes a férias 

e licenças de professores e servidores para remessa ao órgão competente de recursos humanos; auxiliar na 

organização de eventos no Município e na rede pública escolar tais como olimpíadas, gincanas, peças 
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teatrais; festivais de música e cinema; serenatas, programações literárias e outras que estimulem e 

divulguem o esporte e a cultura no município; auxiliar a coleta de informações para organização de 

calendários de datas e eventos da cidade entre outros; manter atualizados os bancos de dados existentes; 

auxiliar os profissionais da área na realização de programas municipais de comemoração de datas festivas, 

religiosas e cívicas que envolvam a participação de crianças e adolescentes; auxiliar os profissionais da 

área a promover passeios, incentivando o conhecimento de pontos turísticos e culturais, para que crianças 

e adolescentes conheçam novas realidades, aumentem sua cultura e participem de atividades de lazer; 

receber e emitir correspondência inclusive através da Internet; duplicar documentos diversos, operando 

máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel, regulando o número de cópias; 

organizar agendas, mantendo os números de telefones importantes atualizados, recepcionar visitantes, 

participar de cursos, seminários e treinamentos que objetivem a melhoria de conhecimentos em sua área de 

atuação; participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e 

implantação de serviços e rotinas de trabalho; executar outras atribuições afins. 

 

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA  

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Informática Básica.  

ATRIBUIÇÕES: Anotar dados referentes a livros e periódicos, atribuindo lhes número de registro em 

livro próprio (tombo); carimbar livros, revistas e periódicos, identificando a procedência dos mesmos; 

organizar prateleiras, verificando a manutenção da ordem para facilitar o acesso aos livros e periódicos; 

efetuar pequenos reparos em livros e revistas danificados visando a conservação do material;  elaborar 

estatísticas mensais de empréstimos de livros e periódicos;  auxiliar na informatização do acervo, 

separando os livros a serem digitalizados e colocando etiquetas; atender os leitores, orientando-os no 

manuseio de fichários e localização de livros, periódicos, publicações e demais documentos;  auxiliar na 

elaboração e execução de projetos de incentivo à leitura, desenvolvendo programas, oficinas de leitura de 

histórias, teatro de fantoches, vídeos, dentre outros recursos, incentivando os frequentadores da biblioteca 

à adquirir o  habito de ler;  Atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, 

anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; digitar textos, documentos, 

tabelas e outros originais; operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 

incluir, alterar e obter dados e informações, consultar registros; atender chamadas telefônicas, anotando ou 

enviando recados, para obter ou fornecer informações resguardando o sigilo destas; auxiliar na 

organização de eventos no Município e na rede pública escolar tais como olimpíadas, gincanas, peças 

teatrais; festivais de música e cinema; serenatas, programações literárias e outras que estimulem e 

divulguem a cultura no município; auxiliar a coleta de informações para organização de calendários de 

datas e eventos da cidade entre outros; manter atualizados os bancos de dados existentes;  auxiliar os 

profissionais da área na realização de programas municipais de comemoração de datas festivas, religiosas 

e cívicas que envolvam a participação de crianças e adolescentes; auxiliar os profissionais da área a 

promover passeios, incentivando o conhecimento e a cultura; participar de cursos, seminários e 

treinamentos que objetivem a melhoria de conhecimentos em sua área de atuação;  participar da 

elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços e 

rotinas de trabalho; fazer xerox de  documentos diversos, quando solicitado.   Executar outras atribuições 

afins. 

 

CARGO: AUXILIAR DE INFORMÁTICA 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, acrescido de curso de Informática Básica.  
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ATRIBUIÇÕES: Digitação em geral, conhecimento dos pacotes OFFICE, ter conhecimentos de internet 

e qualquer outra atividade que, por sua natureza, se insira no âmbito de sua profissão; diagramar e 

programar a publicação de atos oficiais no Diário Oficial do Município; auxiliar no controle de 

documentos, organizando-os em arquivos; verificar a exatidão de endereços para correspondência; 

estabelecer contatos com outros órgãos; operar microcomputador, utilizando programas básicos e 

aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações; consultar registros e processos referentes a 

assuntos de caráter geral ou específico, para coletar informações; auxiliar no controle dos estoques de 

materiais, inspecionando o recebimento, a entrega e o armazenamento e a necessidade de ressuprimento 

dos estoques;  prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e transmitindo 

recados; executar as atividades administrativas ou operacionais, transmitidas pela chefia imediata, 

cumprindo prazos,  de modo a auxiliar na realização das atividades finalísticas do órgão; auxiliar na 

montagem e manutenção de computadores, instalar softwares e prestar suporte aos usuários;  executar 

outras atribuições afins.  

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Informática Básica.  

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relativas à sua área de atuação profissional, em todas as Secretarias 

Municipais, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de serviços administrativos; atender 

ao público interno e externo; fazer e atender chamadas telefônicas obtendo e fornecendo informações; 

elaborar levantamentos e relatórios administrativos  por solicitação do dirigente da unidade 

organizacional; executar atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de 

serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da área de serviços 

administrativos; operar os equipamentos e sistemas  que sejam necessários ao desempenho de suas 

atividades profissionais;  executar as atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do 

cargo tais como: digitação, arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-

mail, registros, informações escritas ou verbais, entre outras. Elaboração de relatórios, redação de atas, 

digitação de minutas de leis, projetos de lei, decretos, portarias, ofícios, memorandos, declarações, 

certidões, pareceres, editais diversos, planos de trabalho, projetos, contratos e convênios, observando as 

normas técnicas de redação;  prestar apoio administrativo na elaboração da proposta orçamentária da 

unidade organizacional na qual estiver prestando serviços, caso seja necessário; prestar informações ou dar 

manifestações em processos dentro dos limites de conhecimento que o cargo exige;  revisar, reproduzir, 

expedir e arquivar documentos e correspondências;  efetuar cálculos diversos, inclusive àqueles 

relacionados ao setor de recursos humanos e de pagamento;  prestar informações gerais ao público,  operar 

sistemas de tramitação de processos; auxiliar no controle da frequência dos servidores públicos 

municipais; executar e acompanhar procedimentos administrativos e financeiros, sob supervisão; auxiliar 

no controle dos bens móveis e imóveis da Prefeitura, efetuando inventário, tombamento, registro e sua 

conservação; auxiliar na execução de coleta de preços e no acompanhamento dos processos de compras; 

recepcionar pessoas, realizar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

REQUISITOS: 
Ensino Médio completo, acrescido de curso em auxiliar de saúde bucal e registro no 

conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 

indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Executar organização, limpeza, 

assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de 

trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;  Realizar o acolhimento do 

paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 

bucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de 

saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar 

moldeiras; Preparar modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e 

conservação dos equipamentos; Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, 

exceto na categoria de examinador; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área 
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de atuação. 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

REQUISITOS: 
Ensino Médio, acrescido de Curso de Auxiliar de Enfermagem e Registro no 

Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar ações de tratamento 

simples;  prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; participar da equipe de saúde;  verificar a 

pressão e a temperatura dos pacientes, anotando em prontuário; comunicar ao médico as condições do 

paciente; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; preparar pacientes para consultas e 

exames; preparar e esterilizar instrumentos; auxiliar nas pequenas cirurgias e suturas; fazer curativos; 

desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência sob 

orientação e supervisão de Enfermeiro. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto. 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de limpeza em geral nas dependências dos prédios públicos; levar 

correspondência ao Correio e apanhar aquelas enviadas à Caixa Postal; levar, apanhar e distribuir 

documentos e materiais, sob supervisão; atender a mandados internos e externos; operar máquinas 

reprográficas, fazendo os ajustes necessários e acionando as teclas de funcionamento 'para reproduzir 

documentos diversos nas quantidades solicitadas; alcear as folhas de documentos reprografados, 

separando-as e ordenando-as; fazer pacotes e embrulhos; manter limpo e arrumado o local de trabalho; 

controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento, exumação e 

localização de sepulturas; preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las; sepultar 

cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob supervisão 

de autoridade competente; receber e arquivar as guias de sepultamento; abrir e fechar os portões do 

cemitério, controlar o horário de visitas; participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares; 

executar trabalhos de cozinha relativos à preparação da merenda escolar; servir a merenda escolar; realizar 

a lavagem e guarda dos pratos, panelas e talheres utensílios da cozinha; manter as instalações, 

equipamentos e demais utensílios existentes na copa e na cozinha em perfeita ordem e limpeza; colaborar 

na elaboração de cardápios, de acordo com os gêneros alimentícios existentes; zelar para que os trabalhos 

na cozinha sejam realizados em perfeitas condições de higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos 

de preparação de alimentos, refrigeradores e outros; dispor adequadamente o lixo da cozinha, de modo a 

evitar a proliferação de animais nocivos; executar os trabalhos de limpeza pública de acordo com a 

programação e orientação recebidas; executar os serviços de coleta de lixo nas ruas, logradouros, 

residências e demais estabelecimentos, de acordo com instruções específicas; executar trabalhos de 

limpeza de bueiros e sarjeta; executar os trabalhos de limpeza de logradouros públicos, após a realização 

de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; executar a retirada de cartazes ou faixas 

indevidamente colocadas em via pública, de acordo com as instruções recebidas; executar a limpeza de 

parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; requisitar material de trabalho e controlar sua 

utilização, responsabilizando-se por sua guarda; abrir e fechar as dependências de prédios públicos; manter 

a higiene das instalações sanitárias e da cozinha; manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e 

vasilhames; remover, transportar e arrumar móveis , máquinas e materiais; executar serviços de copa e 

cozinha; cumprir mandados internos e externos, executando tarefas de coleta e entrega de documentos, 

mensagens e pequenos volumes; coletar o lixo dos depósitos; varrer ruas, terrenos e outros logradouros 

públicos; roçar, capinar e limpar materiais e pastagens das estradas, ruas e outros logradouros; carregar 

descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; cavar e limpar valas, valetas, 

bueiros e fossas e outros; fazer a limpeza de córregos e ribeirões; drenar e aterrar depressões ou 

escavações das estradas; auxiliar na construção e reparo de pontes, bueiros e mata-burros; cavar o solo 

para implantação de manilhas; preparar qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e concreto; carregar 

tijolos, telhas, tacos e outros, e auxiliar no assentamento dos mesmos; zelar pela guarda e conservação das 

ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; desempenhar outras atribuições que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência. 
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CARGO: AUXILIAR TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Manutenção de Microcomputadores 

e Curso de Manutenção de Rede de Informática 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de assistência técnica na área de informática, nas diversas unidades 

administrativas desta Prefeitura Municipal; oferecer suporte técnico aos usuários referente a software e 

hardware; efetuar a manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática utilizados pelas 

Secretarias Municipais; atender chamados de suporte dos usuários da rede, de computadores, envolvendo a 

montagem, reparos e configurações de equipamentos e na utilização do hardware, softwares disponíveis e 

pontos de rede. Treina os usuários nos aplicativos disponíveis; efetuar a manutenção e conservação dos 

equipamentos; Cadastrar acessos e utilização da rede, mediante formulário de inclusão de usuário de TI; 

instalar softwares de upgrade e faz adaptações e modificações para melhorar o desempenho dos 

equipamentos; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

REQUISITOS: Curso Superior em Serviço Social e registro no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares;  elaborar, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 

Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação social a 

indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido 

de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;  planejar, 

organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam 

contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e 

consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com 

relação às matérias relacionadas ao serviço social;  prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em 

matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 

coletividade; planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço 

Social; realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a 

órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades;  participar do 

planejamento e gestão das políticas sociais; atuar na execução de programas, projetos e serviços sociais 

desenvolvidos pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em 

articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e 

renda; desenvolver ações específicas para a população de rua ou alocada em abrigos municipais; elaborar e 

executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres e 

associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para a 

elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, 

assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros; participar, 

junto com profissionais de outras áreas, da elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 

grupos específicos de pessoas; realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores 

sociais, promovendo o diagnóstico social do Município;  realizar entrevistas, avaliação social e laudos 

técnicos para fins de concessão de auxílios e benefícios, que identifiquem a elegibilidade frente às 

necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 

socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao 

usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social,  realizar visita domiciliar sempre que 

se faça necessário;  elaborar relatórios e pareceres sociais para subsidiar a Defesa Civil do Município no 

planejamento das ações em situações de calamidade e emergência;  prestar orientação social, realizar 

visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, 

grupos e segmentos populacionais;  realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor 

afastado por invalidez, por motivo de doença ou para acompanhar pessoa da família;  articular-se com 

outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e 

outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas 

para a comunidade; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em 
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Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em situações de interesse de 

grupos específicos da população; participar de reuniões com equipes multisetoriais e comunidade;  

acompanhar a execução dos projetos do Poder Executivo em parceria com outras instituições;  executar 

outras atribuições em conformidade com Lei Federal No 8.662/1993. 

 

CARGO: BIÓLOGO 

REQUISITOS: Curso Superior em Biologia e registro no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Aquelas definidas pelo Conselho Federal de Biologia; Atividades técnicas e científicas 

de grau superior de grande complexidade, que envolvem ensino, planejamento, supervisão, coordenação e 

execução de trabalhos relacionados com estudos, pesquisas, projetos, consultorias, emissão de laudos, 

pareceres técnicos e assessoramento técnico-científico nas áreas das Ciências Biológicas, com vistas ao 

aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de Origem, Evolução, Estrutura morfo-anatômico, Fisiologia, 

Distribuição, Ecologia, Classificação, Filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, para 

conhecer suas características, comportamento e outros dados relevantes sobre os seres e o meio ambiente; 

Estudos, Pesquisas e Análises laboratoriais nas áreas de Bioquímica, Biofísica, Citologia, Parasitologia, 

Microbiologia e Imunologia, Hematologia, Histologia, Patologia, Anatomia, Genética, Embriologia, 

Fisiologia Humana e Produção de Fitoterápicos; Estudos e Pesquisas relacionadas com a investigação 

científica ligada à Biologia Sanitária, Saúde Pública, Epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle 

de vetores e Técnicas de saneamento básico; atividades complementares relacionadas à conservação, 

preservação, erradicação, manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente e à Educação 

Ambiental. Executar atividades relacionadas a estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos, 

de acordo com a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro do Órgão Público; Atuar em 

ações de fiscalização e monitoramento de atividades que podem causar danos ao meio ambiente; Analisar 

processos e emitir pareceres técnicos sobre projetos, estudos ambientais, interferências e intervenções 

relacionadas ao licenciamento ambiental, monitoramento da qualidade ambiental dos recursos hídricos, 

planejamento e regulação no âmbito dos recursos hídricos, planos de emergências e risco ambiental e 

demais avaliações de impactos ambientais; Realizar Vistoria técnicas; Elaborar relatórios e estudos 

necessários ao desenvolvimento das competências do órgão de acordo com a área de conhecimento 

específica; Prestar apoio técnico na preparação de audiências públicas e reuniões técnicas internas e 

externas e participação nas mesmas; Representar a SEMMA, quando solicitado, junto aos Conselhos 

(Estaduais, Regionais, e suas câmara técnicas), bem como em Fóruns de discussão e audiências públicas 

com interface com as atribuições dos órgãos; Coordenar ações em caso de acidentes ambientais; Realizar o 

monitoramento de áreas contaminadas em área de conhecimento específica; Elaborar projetos e termos de 

referência nos âmbitos ambiental e de recursos hídricos; Elaborar e implementar política de educação 

ambiental, Prestar apoio técnico junto aos conselho municipal de meio ambiente; Fiscalizar o 

cumprimento da legislação ambiental e de recursos hídricos, com a aplicação de penalidades cabíveis no 

caso de constatação de seu descumprimento; Conduzir veículos desde que habilitado, conforme as normas 

das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades. Executar outras tarefas afins, que se 

incluam na esfera de sua competência profissional. 

 

CARGO: BRAÇAL 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 

ATRIBUIÇÕES: Executar sob supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou 

habilidades especiais; executar serviços diversos de limpeza, roçar, capinar e limpar ruas e outros 

logradouros públicos; carregar e descarregar caminhões com materiais de construção e volumes em geral; 

Executar serviços de pintura e conservação de meios-fios; Cavar e limpar valas, valetas, bueiros, esgotos, 

fossas e outros; Auxiliar nos serviços de construção e reparos diversos; Auxiliar na manutenção e lavagens 

de maquinários e veículos; Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de 

trabalho; Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência.  

 

CARGO: BERÇARISTA 
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REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de curso de formação na área com carga horária 

mínima de 80 horas 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços, de sua formação especifica, voltados a área de sua atuação, 

atendendo as crianças dos berçários, atendendo aos princípios básicos de "cuidar/educar", organizando e 

promovendo atividades especificas de forma individual e coletiva; participar de atividades visando a 

melhoria da pratica, o aprofundamento dos conhecimentos teóricos, contribuindo para a consecução da 

política educacional do município; preservar os princípios, os ideais e fins da educação brasileira, através 

de seu desempenho profissional. Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno utilizando processos 

que acompanhem o progresso científico da educação. Estabelecer como prioridade o desenvolvimento da 

criança nos seus aspectos físico, emocional e intelectual, auxiliando nas necessidades básicas da mesma; 

Zelar pela segurança física, pela higiene e pela alimentação da criança; Estimular a comunicação das 

crianças nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical e verbal; Estimular a investigação por 

iniciativa da criança e sua capacidade exploratória (objetos, pessoas, elementos da natureza); Observar 

criteriosa e continuadamente cada criança relatando qualquer alteração a supervisão pedagógica; planejar 

juntamente com a orientação pedagógica e/ou direção as atividades de estimulação que propiciem o 

desenvolvimento integral da criança; Selecionar ou adaptar juntamente com a orientação pedagógica e/ou 

direção os materiais pedagógicos de estimulação e zelar pela conservação dos mesmos; Participar dos 

estudos e demais reuniões convocadas pela direção ou orientação pedagógica;  auxiliar na higiene da 

criança nas: trocas de fraldas, banho, higiene bucal, lavagem de mãos, uso de vaso sanitário, e nas demais 

atividades relacionadas a esse aspecto; Colaborar na hora das refeições na administração das mamadeiras, 

das papinhas e/ou outros alimentos nos horários estabelecidos, executar outras atividades inerentes a sua 

função determinadas pela orientação pedagógica e/ou direção da instituição de ensino.  

 

CARGO: CONTADOR 

REQUISITOS: Curso Superior em Ciências Contábeis e Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Dar suporte no planejamento do sistema de registro e operações, atendendo às 

necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;  atuar junto aos 

trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-

os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, conferir, elaborar e assinar 

balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, 

verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; controlar a 

execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a 

movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos 

a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros do 

Município;  analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, 

acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos 

repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 

cumprimento da legislação aplicável; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução 

de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos 

executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; analisar os atos de natureza 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 

auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno; atuar na realização de exames, perícias e 

auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, 

emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais;  analisar e emitir parecer 

sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a organizações atuantes nas áreas 

de assistência social, educação e saúde;  auxiliar na sistematização e/ou realização das prestações de 

contas relativas aos recursos recebidos/captados;  atuar na prestação de contas a serem remetidas aos 

órgãos de controle e fiscalização das atividades administrativas, em sua área de competência; proceder a 

estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço;  orientar os servidores que o auxiliam na 

execução das tarefas típicas de apoio; executar outras atribuições afins de sua área profissional.  

 

CARGO: CONTROLADOR DE FROTAS 
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REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo e CNH categoria B. 

ATRIBUIÇÕES: Controlar a entrada e saída de veículos automotores leves utilizados no transporte de 

passageiros, pequenas cargas ou embrulhos; exigir o correto e efetivo preenchimento das boletas de 

controle pelos motoristas, antes do veículo sair da garagem; inspecionar os veículos e aparelhos 

eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos para detectar as causas de 

anormalidade de funcionamento; fiscalizar a manutenção, limpeza e reparos destes veículos, certificando-

se de sua perfeita condição de funcionamento, diagnosticando e auxiliando nos consertos emergências; 

controlar o transporte, a manutenção e o tempo de trabalho efetuado; diagnosticar e encaminhar ao 

mecânico os reparos necessários ao veículo; controlar o abastecimento e o consumo de combustíveis, 

pneus e acessórios dos veículos leves sob seu controle; supervisionar a guarda e conservação do 

equipamento e das ferramentas utilizadas; orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições 

típicas da classe; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se inclua na sua esfera de 

competência. 

 

CARGO: COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO E GESTÃO 

REQUISITOS: Graduação em Ciências Contábeis ou Graduação em Direito.  

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades relacionadas a recursos 

humanos, materiais e serviços, patrimonial e documental da Administração e realizar estudos para 

elaboração de normas destinadas à padronização da gestão do Município; pesquisar dados, proceder 

estudos comparativos, elaborar relatórios, compilar informações e analisar atos administrativos, 

apresentando soluções e alternativas nos assuntos relacionados a área de atuação da Controladoria Geral 

do Município; organizar e revisar documentos e material informativo, de natureza técnica e administrativa, 

relacionados com as atividades desenvolvidas pela Controladoria Geral do Município; exercer o controle 

técnico das atividades de controle interno e auditoria, desempenhadas pela Controladoria Geral do 

Município; elaborar estudos para orientar a tomada de decisão em processos de planejamento ou 

organização na Administração; recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento das 

Unidades Executoras do Poder Executivo Municipal; coordenar e harmonizar a atuação do Sistema de 

Controle Interno, articulando as atividades relacionadas e promovendo a integração operacional com as 

demais Unidades Executoras, de forma a aprimorar os controles, agilizar as rotinas e melhorar a qualidade 

das informações; responsabilizar-se pela disseminação de informações técnicas e legislação aos setores 

responsáveis pela elaboração dos serviços;  propor ao Controlador Geral a tomada de providências visando 

ao aprimoramento da gestão, de acordo com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, eficiência, eficácia e economicidade; sugerir o aprimoramento ou criação de 

mecanismos de gerenciamento de contratos, convênios e instrumentos congêneres; acompanhar o 

cumprimento de recomendações decorrentes de trabalhos de auditoria interna e externa; gerenciar 

programas e projetos prioritários da Controladoria Geral do Município, quando solicitado pelo 

Controlador; avaliar a execução dos contratos, convênios e suas respectivas prestações de contas, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; acompanhar a evolução dos custos dos serviços prestados pelo 

Município, recomendando medidas que busquem a sua eficácia e racionalização;  avaliar os programas 

para verificar se os resultados são compatíveis com os objetivos, planos e metas de execução 

estabelecidos; controlar e orientar a execução das atividades relativas ao suprimento, à avaliação de 

desempenho, ao aperfeiçoamento e à promoção funcional dos servidores da Controladoria Geral do 

Município; coordenar as ações da Ouvidoria Geral do Município; exercer outras atividades compatíveis 

com a natureza e a finalidade de sua função e as que lhe venham a ser atribuídas, por delegação, pelo 

Controlador Geral. 

 

CARGO: COZINHEIRO 

REQUISITOS: Ensino Fundamental incompleto. 
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ATRIBUIÇÕES: Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 

condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; preparar 

refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com 

orientação recebida; distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, 

requisitar material e mantimentos, quando necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de 

acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 

proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e 

cozinha; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de 

insetos; receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios; responsabilizar-se pelos prazos de 

validade dos gêneros alimentícios; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos 

instrumentos e equipamentos que utiliza; obedecer as orientações passadas pelo Setor de Nutrição; 

participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; executar outras 

atribuições afins. 

 

CARGO: CUIDADOR 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de curso com carga horária mínima de 80 horas 

na área de educação de crianças e adolescentes e/ou em educação especial. 

ATRIBUIÇÕES: Oferecer o acompanhamento individualizado, de forma a viabilizar a mobilidade no 

ambiente escolar, o atendimento de necessidades pessoais e a realização de outras tarefas que não podem 

ser prestadas pelo professor, Promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das crianças, 

entre outras ações relacionadas aos serviços escolares; confeccionar materiais destinados à recreação e 

decoração do local de trabalho, colaborar e participar das festas, eventos comemorativos, atividades 

lúdicas das crianças, acompanhando e assistindo os alunos no horário destinado ao recreio e outras 

atividades extraclasse desenvolvidas nas escolas do município; dar apoio aos professores no que concerne 

a projetos e atividades a que propõem realizar; executar tarefas de apoio e administrativas sempre que 

solicitado pela direção da escola; auxiliar na distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao 

hábito correto de comportar-se durante as refeições; controlar as atividades livres dos alunos, orientando 

entrada e saída de alunos nos diferentes turnos, objetivando preservar a ordem e organização escolar; 

controlar e orientar, em todas as oportunidades, a utilização de banheiros; inspecionar o comportamento 

dos alunos no ambiente escolar, bem como zelar pela segurança dos mesmos nas dependências e 

proximidades da escola; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade. 

- Conhecer as deficiências dos alunos atendidos, junto com o regente de sala e demais segmentos da 

escola; Auxiliar e participar da promoção da autonomia do aluno deficiente no desenvolvimento de ações 

propostas pela escola, em todos os componentes curriculares e momentos desenvolvidos, bem como ações 

que visem o atendimento das necessidades básicas do aluno em relação às Atividades da Vida Diária, 

priorizando a permanência do aluno junto aos demais colegas, garantindo assim a inclusão; promover nos 

horários determinados a alimentação, higiene corporal e bucal dos alunos atendidos, entre outras ações 

relacionadas aos serviços educacionais, inclusive, se necessário, alimentação e cuidados referente ao uso 

de sonda (neste caso, cabem orientações complementares); colaborar e participar de festas, eventos 

comemorativos, atividades lúdicas dos alunos atendidos no horário destinado ao recreio e outras atividades 

extraclasse desenvolvidas nas Unidades no Município, priorizando a inclusão dos mesmos; dar apoio aos 

professores no que concerne à projetos e atividades a que se propõem realizar, garantindo a inclusão dos 

mesmos em todas as atividades; promover a interação entre os alunos deficientes com os demais alunos e 

segmentos da escola; atuar como facilitador na execução das atividades propostas pelo professor regente; 

fazer registros de ações significativas do aluno, diariamente; na eventual ausência do aluno alvo do 

atendimento especializado, auxiliar professor regente de turma da escola, conforme orientação do gestor. 

dar apoio às atividades de locomoção, higiene, alimentação, a crianças e adolescentes que não realizam 

essas atividades com independência, conforme as especificidades apresentadas, relacionadas à sua 

condição de funcionalidade e não à condição de deficiência; entender sobre cuidados básicos de atividades 

de vida diária e prática do cotidiano de crianças e adolescentes (alimentar aos que apresentam dificuldades 

motoras dos membros superiores. Realizar a higiene bucal após a alimentação e nos casos de sialorreia 

(salivação excessiva), e a higiene corporal/íntima e trocas de fraldas e de vestuário); saber abordar a 

criança/adolescente para os cuidados pessoais, bem como o auxiliá-la para o uso do banheiro; auxiliar 

parcialmente ou realizar pela criança/adolescente, quando necessárias, atividades de vestir, deambular ou 
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locomover, manipular objetos, sentar, levantar, transferência postural, escrever, digitar, comunicar-se, 

orientar-se espacialmente, brincar e outras; ter conhecimento de quando uma situação requer outros 

cuidados fora aquele de seu alcance; cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; relação 

afetiva personalizada e individualizada com cada criança/adolescente; organização do ambiente (espaço 

físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente; auxilio à 

criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da 

identidade; acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; 

quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente 

social) deverá também participar deste acompanhamento; apoio na preparação da criança ou adolescente 

para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior 

(psicólogo ou assistente social). 

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo. acrescido de curso na área com carga horária mínima de 80 

horas. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e realizar as atividades diárias da Casa Acolhedora; Ajudar na manutenção, 

higiene, alimentação e medicação dos usuários, preservando a ordem, conservação e limpeza da Casa 

Acolhedora e seus acessórios; Consultar e recorrer ao coordenador sempre que necessário; Registrar as 

visitas; entradas e saídas; Identificar e apontar ao coordenador demandas e situações que requeiram 

encaminhamentos para as demais especialidades da equipe técnica; Acompanhar os residentes nos serviços 

de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano;  Acolher e tratar afetivamente a Criança e o 

Adolescente respeitando sua individualidade; Manter a organização do ambiente e estimular a criança e o 

adolescente a cuidar de seus pertences, contribuindo para o desenvolvimento de sua autonomia; Promover 

atividades lúdicas adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança e do adolescente; Promover e 

acompanhar a criança e o adolescente em atividades externas de cultura e lazer; Auxiliar a criança e o 

adolescente a lidar com sua história de vida, fortalecendo a autoestima e a construção da identidade; 

Conduzir de forma cautelosa as situações de conflito; Desenvolver suas tarefas de forma ética, prezando 

pelo sigilo; Prestar apoio na preparação da criança e adolescente para o desligamento do serviço; Prestar 

carga horária semanal conforme escala de revezamento; Executar outras tarefas correlatas quando 

necessário. 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA (Clínico Geral) 

REQUISITOS: Graduação em Odontologia e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde;  cumprir os protocolos clínicos; realizar tratamento curativo 

(restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, 

selantes, profilaxia e orientação sobre escovação diária); realizar atendimentos de urgência; encaminhar 

usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; examinar 

os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou 

equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias da boca; identificar as afecções 

quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames 

complementares para estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; aplicar anestesias 

tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentada pelo Conselho 

Federal de Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; efetuar remoção de 

tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos 

adequados para restabelecer a forma e a função do elemento dentário; executar a remoção mecânica da 

placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 

realizar Raio - X odontológico para diagnóstico; proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a 

cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil visual para controle epidemiológico e 

tratamento de doenças bucais; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 

odontológico preventivo para a comunidade; realizar ações de educação em saúde bucal individual e 

coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a 
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responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; orientar os trabalhos desenvolvidos pelos 

técnicos ou auxiliares de consultório odontológico; levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da 

comunidade; participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal da população; integrar equipe 

multidisciplinar da Estratégia Saúde da Família; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 

equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 

utilização; participar das atividades de planejamento; utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  orientar os servidores 

que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA (Especialista) 

REQUISITOS: 

Graduação em Odontologia, Registro no Conselho de Classe, certificado de 

habilitação específica exigida no edital de seleção para a especialidade odontológica 

definida em edital de seleção, de acordo com a necessidade de atendimento da 

população a ser identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar as atribuições especificas de sua especialização; participar do processo de 

elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde;  cumprir 

os protocolos clínicos; realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem 

subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação sobre escovação 

diária); realizar atendimentos de urgência; encaminhar usuários para tratamentos de referência 

odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; examinar os tecidos duros e moles da boca e a face 

no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via 

direta, para verificar patologias da boca; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, 

utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, 

prognóstico e plano de tratamento; aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou 

qualquer outro tipo regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e 

facilitar a execução do tratamento; efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando 

instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para restabelecer a forma e a função do 

elemento dentário; executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e 

subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrasônicos; realizar Raio - X odontológico para diagnóstico; 

proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer 

atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; realizar exames nas escolas e na comunidade por 

meio tátilvisual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; elaborar, coordenar e 

executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo para a comunidade; realizar 

ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos 

sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; orientar 

os trabalhos desenvolvidos pelos técnicos ou auxiliares de consultório odontológico; levantar e avaliar 

dados sobre a saúde bucal da comunidade; participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal 

da população; integrar equipe multidisciplinar da Estratégia Saúde da Família; orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; participar das atividades de planejamento; utilizar equipamentos de 

proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  

orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional.  

 

CARGO: DENTISTA ESF 

REQUISITOS: Graduação em Odontologia e registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 

coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre 

outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, 

diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 
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estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão;  Realizar 

diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 

saúde bucal no território; Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 

atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases 

clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial 

removível); Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 

doenças bucais;  Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros 

da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; Realizar supervisão 

do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, gerenciar e avaliar as ações 

desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; Realizar estratificação 

de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto 

aos demais membros da equipe; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação conforme Portaria Federal Nº 2.436/2017  e suas alterações.  

 

CARGO: ELETRICISTA 

REQUISITOS: Fundamental Completo, acrescido de Curso de Eletricista. 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e 

croquis; reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; colocar e fixar quadros de 

distribuição, caixa de fusíveis, tomadas calhas, bocais para lâmpadas e outros; reparar e instalar 

disjuntores, relês, exaustores, amperímetros , reatores resistências, painéis de controle e outros; realizar 

instalações  nas ruas em épocas de festas; instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos; 

zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; desempenhar outras atribuições que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

REQUISITOS: Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos; atuar junto aos 

serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses 

serviços; participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em 

saúde e humanização do atendimento visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 

em geral;  participar de programa de planejamento familiar, coordenando atividades e orientando quanto 

ao uso de métodos contraceptivos; realizar consultas de enfermagem; realizar cuidados de enfermagem de 

maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem 

capacidade de tomar decisões imediatas;   prestar cuidados diretos de Enfermagem à pacientes com risco 

de morte;  acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior 

complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário;  atuar nas ações de imunização no 

Município; participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de 

vigilância epidemiológica;  investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em 

situações especiais; prevenir e realizar o controle sistemático da infecção em seu ambiente de trabalho, 

inclusive como membro das respectivas comissões;  participar da elaboração de medidas de prevenção e 

controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de 

Enfermagem;  participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência 

do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar dos programas de treinamento e 

aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar 

nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e 

do trabalho;   participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 

grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; prestar assistência de 

Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém-nascido; acompanhar a evolução do trabalho de 

parto; identificar as distócias obstétricas e tomar as providências até a chegada do médico;  orientar o 

paciente em alta, recomendando cuidados a serem tomados a fim de evitar nova internação; executar a 

assistência obstétrica e execução do parto sem distócia na ausência do médico;  participar da elaboração e 
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coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal;  recomendar 

medidas preventivas para o controle de agravos de notificação compulsória;  codificar e investigar 

declarações de óbito de acordo com o Código Internacional de Doenças - CID;  atuar junto aos programas 

desenvolvidos na vigilância epidemiológica;  participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado;  

participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos programas de educação permanente;  

orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; participar na montagem de unidades e serviços, de 

acordo com as normas técnicas;  orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio; 

realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e 

desenvolver atitudes e hábitos sadios; elaborar plano de trabalho a partir de levantamento e análise das 

necessidades prioritárias de atendimento ao público alvo; orientar e supervisionar os servidores que 

auxiliam na execução das atribuições como apoio; participar de atividades em equipes multidisciplinares; 

realizar outras atribuições compatíveis com sua competência profissional.  

 

CARGO: ENFERMEIRO ESF 

REQUISITOS: Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre 

outras), em todos os ciclos de vida; Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames 

complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

observadas as disposições legais da profissão; Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta 

qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabelecidos; Realizar estratificação de 

risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 

demais membros da equipe; Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a 

outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local;  Planejar, gerenciar e avaliar as ações 

desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros 

da equipe; Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; Implementar e manter 

atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS;  Exercer outras 

atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, 

Conforme Portaria Federal Nº 2.436/2017 e suas alterações. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

REQUISITOS: Graduação em Engenharia Agrônoma e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e 

ambientais identificando necessidades e levantando informações técnicas; participar da elaboração de 

planos diretores que norteiem a política municipal de meio ambiente e de regulamentação de concessões 

de licenças ambientais; participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 

destinados a grupos da comunidade, atuar no desenvolvimento de programas e projetos voltados a 

agroecologia buscando incrementar a produção do Município, fortalecendo as ações de proteção ao meio 

ambiente e o desenvolvimento rural local integrado e sustentável;  elaborar métodos e técnicas de cultivo 

de acordo com tipos de solo e clima, estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e 

condições climáticas sobre culturas agrícolas;  analisar os métodos de combate às ervas daninhas, 

enfermidades da lavoura e pragas de insetos, adequando-os à realidade do Município; orientar a população 

do Município sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola;  recomendar a aplicação de defensivos 

agrícolas adequados às culturas, priorizando a agricultura orgânica;  participar das atividades de 

preservação das bacias hidrográficas localizadas no Município; prestar assistência técnica aos servidores 

responsáveis pela manutenção e funcionamento de viveiro de mudas pertencente ao Município; participar 

das atividades de planejamento de projetos e programas de turismo ecológico e rural do Município; emitir 

laudos técnicos sobre o corte e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a 

fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população; promover o 

planejamento e acompanhamento de paisagismo no Município, realizando inclusive o levantamento de 

espécies vegetais a serem utilizadas em praças, parques, jardins e vias públicas; vistoriar e emitir parecer 
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sobre lavouras e hortas localizadas no Município a fim de verificar adequação da dosagem utilizada de 

agrotóxicos; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, fazendo observações e sugerindo medidas 

para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  avaliar áreas 

passíveis de licenciamento para implantação de empresas no Município,  participar das atividades de 

regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; participar da gestão, proteção, 

monitoramento e controle da qualidade ambiental; participar dos estudos de elaboração ou revisão de 

legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município; elaborar 

estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou ameaçadas de 

degradação ambiental; emitir pareceres em processos de concessão de licenças ambientais para localização 

e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais; 

participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação;  participar 

das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 

ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 

Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 

exposições sobre situações ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 

discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 

trabalho afetos ao Município; participar da conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas 

incluindo seu manejo e proteção; - participar da difusão de tecnologias, informação e educação ambiental; 

orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;  realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional.  

 

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

REQUISITOS: Graduação em Engenharia Ambiental e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, orientando pesquisas e 

analisando seus resultados, para obtenção de informes atualizados; participar dos estudos de elaboração ou 

revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município, 

fixando parâmetros numéricos ou outros limites relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, 

efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam a degradação ambiental; 

elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou 

ameaçadas de degradação ambiental; exercer ação fiscalizadora, observando as normas de proteção 

ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; inspecionar guias de trânsito de madeira, 

caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e 

regulamentos que defendem o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, 

quando encontrados em situação irregular; emitir pareceres em processos de concessão de licenças para 

localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos 

ambientais; desenvolver estudos, em sua área de atuação, visando a elaboração de técnicas redutoras ou 

supressoras da degradação ambiental; acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas 

florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas 

florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; participar do 

planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, através 

da identificação de situações e problemas ambientais do Município, objetivando a capacitação da 

população para a participação ativa na defesa do meio ambiente; participar de equipes multidisciplinares 

no desenvolvimento de estudos, levantamentos, emissão de pareceres e relatórios, bem como de ações 

específicas voltadas ao licenciamento ambiental;  realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

REQUISITOS: Graduação em Engenharia Civil e Registro no Conselho de Classe. 
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ATRIBUIÇÕES: Avaliar as condições requeridas para realização de obras, elaborando estudo de riscos e 

viabilidade das mesmas, segundo padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

elaborar projetos estruturais calculando os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que 

afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como 

carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a 

natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção;  elaborar o projeto da construção, 

preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão 

de obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos;  preparar o programa de execução do 

trabalho elaborando plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que 

se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras;  

executar planilhas orçamentárias, especificações técnicas e cronograma físico-financeiro; atuar na 

execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para 

assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados;  elaborar, 

acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em 

geral, drenagem e esgoto sanitário;  realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e 

ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando à prevenção de acidentes com 

pessoas e deslizamento de margens; realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de 

sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à execução das obras realizadas;  efetuar correção de 

projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais; 

participar do Plano Diretor Urbano, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e 

desenvolvimento urbano;  efetuar estudos de impacto ambiental urbano; consultar outros especialistas da 

área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para 

decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; elaborar laudos de 

avaliação de imóveis;  auxiliar  nos processos de licitação de obras, elaboração de editais;  acompanhar e 

controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 

especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato;  orientar os servidores 

que o auxiliam na execução de tarefas de apoio; executar outras atribuições afins realizar as atividades de 

controle nas obras de engenharia realizadas pela Prefeitura; realizar auditorias dentro de sua área de 

atuação nas obras realizadas pela Prefeitura; requisitar documentos e informações para realização de 

auditorias em obras públicas; elaborar relatórios técnicos de análise da aplicação e da gestão dos recursos 

públicos vinculados a execução de obras públicas; acompanhar e controlar a execução de obras que 

estejam sob encargo de terceiros, verificando o cumprimento das especificações técnicas determinadas; 

orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio; realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional.  

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

REQUISITOS: Graduação em Farmácia e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos; acompanhar e 

avaliar todo o trabalho desenvolvido na Assistência Farmacêutica, interagindo com equipes médicas, 

desenvolvendo projetos de uso racional de medicamentos, junto à população em geral; atuar na 

programação, a aquisição, o armazenamento e a distribuição de medicamentos e material médico 

hospitalar; analisar balanços e requisições e liberar medicamentos e material para as Unidades de Saúde;  

receber das unidades a programação e o balanço dos programas de saúde mental, tuberculose, hanseníase, 

doenças sexualmente transmissíveis / síndrome da imunodeficiência adquirida - DST/AIDS e enviar 

relatório e solicitação aos órgão públicos responsáveis; fazer a programação de ressuprimento de 

medicamentos e material médico hospitalar; supervisionar e estar atento para as possíveis causas de 

ineficácia do tratamento como: baixa adesão, sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc e 

intervir quando necessário;  supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e 

esclarecimento dos funcionários;  supervisionar a distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-

hospitalares aos diferentes setores das Unidades de Serviço;  promover o uso racional de medicamentos 

junto aos prescritores;  integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes aos Programas implantados no 

Município através da Secretaria Municipal de Saúde; desenvolver ações de educação em saúde junto aos 
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usuários principalmente quanto ao uso racional de medicamentos; realizar e supervisionar o controle de 

medicamentos; realizar e supervisionar a dispensação de medicamentos especialmente os psicotrópicos 

registrando em livro próprio, de acordo com a legislação;  realizar atendimento farmacêutico individual 

para esclarecimento e orientação sobre uso correto de medicamentos;  capacitar e supervisionar as Boas 

Práticas de Armazenamento de Medicamentos; elaborar os dados estatísticos necessários à construção dos 

indicadores já definidos enviando-os à coordenação do Serviço de Assistência Farmacêutica; manter 

informados os profissionais que prescrevem receitas sobre a disponibilidade de medicamentos na 

farmácia; prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a disponibilidade e o local 

onde são oferecidos, pelo Município, os serviços ligados à saúde; informar ao Serviço de Assistência 

Farmacêutica e à Coordenação da Unidade de Saúde as questões de ordem administrativa e técnica de 

ocorrências dentro da farmácia; avaliar periodicamente os aspectos físicos e validade dos medicamentos, 

remanejando-os ou recolhendo-os quando necessário; - participar dos processos de aquisição de produtos 

farmacêuticos; avaliar a disponibilidade de atendimento e aquisição de especialidades farmacêuticas 

referente a processos judiciais; participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado;  orientar os 

servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  realizar outras atribuições compatíveis 

com sua especialização profissional. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

REQUISITOS: Graduação em Fisioterapia e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica 

intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, 

funcionalidade e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; elaborar o Diagnóstico Cinesiológico 

Funcional, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos 

nos pacientes, estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações 

necessárias; solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do 

paciente, sempre que necessário e justificado; recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar 

pareceres técnicos especializados, quando necessário; reformular o programa terapêutico sempre que 

necessário; registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as 

intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica; integrar a equipe multiprofissional de 

saúde, sempre que necessário, com participação plena na atenção prestada ao paciente; desenvolver 

estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; colaborar na formação e no aprimoramento de 

outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; 

efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; elaborar pareceres técnicos 

especializados sempre que solicitados; colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou 

sanitária; efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições 

sanitárias e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos; participar de equipes multiprofissionais 

destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a execução de projetos e programas de ações 

básicas de saúde; avaliar sistematicamente o funcionamento adequado dos equipamentos utilizados; 

realizar visitas e atendimentos domiciliares, quando necessário;  orientar os servidores que o auxiliam na 

execução de tarefas; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

REQUISITOS: Graduação em Fonoaudiologia e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia na rede municipal; realizar triagem, 

avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere à linguagem oral, escrita, fala, 

voz, articulação e audição; realizar avaliação audiológica; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas 

com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica, a realização de 

exames complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio 

de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade; 

realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas 

de promoção de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, 

fala, articulação e audição;  realizar atendimentos a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre 

que necessário;  identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 
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próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e 

atividades vinculadas a práticas psicomotoras e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 

reabilitação da fala; avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, 

audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  realizar atividades de 

prevenção, orientação e incentivo ao aleitamento materno com gestantes e puérperas;  acompanhar bebês 

de baixo peso orientando quanto à sucção e introdução de alimento; prestar orientações e treinamento aos 

pais de crianças em atendimento no setor quanto às questões relacionadas à comunicação oral, escrita, voz 

e motricidade oral incluindo funções neurovegetativas e audição;  participar de equipe de orientação e 

planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à sua área de atuação; realizar triagem 

fonoaudiológica dos alunos, elaborando relatórios e identificando alterações;  orientar os professores a 

respeito de possíveis dificuldades dos alunos, sugerindo atividades;  elaborar material didático adequado 

aos alunos com dificuldades de fala, orientando professores e funcionários sobre sua utilização;  selecionar 

e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas;  habilitar e reabilitar 

indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a 

praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico;  

trabalhar em parceria com escolas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e 

contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as 

intervenções efetuadas, para fins de registro, intercâmbio com outros profissionais, avaliação e 

planejamento de ações coletivas; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 

cargo; realizar outras atribuições compatíveis com sua competência profissional. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

REQUISITOS: Graduação em Nutrição e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo; atuar nas 

atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos; atuar nas atividades de preparo e 

distribuição de alimentos; executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das 

refeições/preparações culinárias; atuar nas atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de refeições 

e/ou preparações culinárias;  avaliar tecnicamente preparações culinárias; analisar e fiscalizar as atividades 

de higienização de ambientes, e de veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; 

estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a 

legislação vigente;  realizar as atividades referentes à segurança alimentar e nutricional da população; 

apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos alimentícios a serem 

adquiridos;  orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio; promover 

orientações e programas de educação alimentar; desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua área 

de atuação; promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; 

promover programas de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar; efetuar testes de 

aceitabilidade de novos produtos alimentares; analisar amostras e emitir parecer técnico relativos a sua 

competência profissional; integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação Escolar 

(CAE);  fiscalizar a alimentação escolar visitando as unidades de ensino, para verificar o cumprimento do 

cardápio, supervisionando as atividades de preparo, armazenamento e distribuição dos alimentos;  orientar 

os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio e preparo da merenda escolar; 

avaliar o estado nutricional do paciente, a partir de diagnóstico clínico, exames laboratoriais, anamnese 

alimentar e exames antropométricos;  estabelecer a dieta do paciente, fazendo as adequações necessárias; 

solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando 

necessário;  prescrever complementos nutricionais, quando necessário; registrar em prontuário individual a 

prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e a alta em nutrição; promover 

orientação e educação alimentar e nutricional para pacientes e familiares; avaliar os hábitos e as condições 

alimentares da família, com vistas ao apoio dietoterápico, em função de disponibilidade de alimentos, 

condições, procedimentos e comportamentos em relação ao preparo, conservação, armazenamento, higiene 

e administração da dieta; desenvolver e fornecer receituário de preparações culinárias; elaborar e/ou 

controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população;  

integrar equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao paciente;  participar do 

planejamento e execução de treinamento, orientação, supervisão e avaliação de pessoal técnico e auxiliar;  
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desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação; colaborar na formação de 

profissionais na área da saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento; efetuar 

controle periódico dos trabalhos executados; - propor ações e estratégias para implantar programas de 

enfrentamento e combate à fome no âmbito do Município;  executar outras atribuições afins compatíveis 

com sua competência profissional. 

 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

REQUISITOS: Graduação em Nível Superior 

ATRIBUIÇÕES: Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação vigente concernente às obras 

públicas e particulares; Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias 

realizadas em sua jurisdição; auxiliar no cadastramento, levantando dados relativos à urbanização das 

mesmas, com vista na manutenção do cadastro urbano municipal e à cobrança de tributos; intimar, autuar, 

interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências  com relação aos violadores das leis, normas e 

regulamentos concernentes as obras particulares; realizar sindicâncias para instrução de processos ou 

apuração de denúncias e reclamações; emitir as licenças previstas na regulamentação urbanística do 

Município; emitir certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento 

cadastral do imóvel na Prefeitura, e indo ao local do imóvel cadastrado para certificar-se da existência ou 

demolição; proceder a interdição de edificações , equipamentos e  terrenos que ofereçam risco iminente e 

falta de segurança para  usuários, moradores ou transeuntes; verificar o licenciamento de construção ou 

reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em 

desacordo com o autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas;  solicitar à 

autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; 

execução de atividades de natureza burocrática de atendimento e orientações a usuários dos serviços 

públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; 

fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a gestão de posturas municipais; 

intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas 

municipais e da legislação vigente; solicitar força policial para dar cumprimento à ordens superiores, 

quando necessário;  verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; 

verificar as licenças e impedir o exercício de comércio por pessoas que não possuam a documentação 

exigida; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à 

localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de 

anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial 

afixada em muros, tapumes e vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e 

de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; orientar a 

população quanto ao depósito indevido de lixo em áreas públicas, propondo a colocação de placas 

educativas ou prestando orientações pessoalmente, visando manter a cidade limpa e evitar a propagação de 

doenças; fiscalizar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou 

em outros locais;  fiscalizar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros 

públicos;  fiscalizar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos 

promovidos por particulares, exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 

devidamente habilitado; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades; fiscalizar as infrações de 

perturbação de sossego público produzidos pelos estabelecimentos; exercer o poder de polícia 

administrativo do município, preventivo, educativo, fiscalizador e repressivo; realizar análise dos pedidos 

de viabilidade, verificando a compatibilidade da atividade pretendida em relação ao PDM – Plano Diretor 

Municipalidade; colaborar no planejamento das ações fiscais desenvolvidas pela própria fiscalização, bem 

como em conjunto com outras secretarias ou órgãos externos; executar, analisar e acompanhar os 

programas de ação fiscal, buscando o aprimoramento das atividades fiscais no cumprimento das normas 

derivadas do poder de polícia administrativa do município; realizar sindicâncias necessárias a 

complementação de ação fiscal de sua área de competência realizar sindicâncias e preparar subsídios a 

serem enviados a PGM – Procuradoria Geral do Município, quando necessário; executar outras atribuições 

afins. 
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CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

REQUISITOS: Graduação em Nível Superior 

ATRIBUIÇÕES: Exercer ação fiscalizadora, observando as normas de proteção ambiental contidas em 

leis ou em regulamentos específicos; notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da 

legislação aplicável ao meio ambiente; verificar a ocorrência de alterações e impactos ambientais através 

das atividades de extração e tratamento de minerais, movimentação de terra, como cortes e aterros, 

tratamento ou disposição final de resíduos ou materiais sólidos, líquidos ou gasosos de sistemas públicos 

ou privados, limpeza de fossas, coletas, transporte e disposição final de lodo ou materiais retidos em 

estações, bem como a observância dos dispositivos de tratamento de água ou de resíduos industriais, 

destinação final de esgotos sanitários, loteamentos de terreno, independentemente do fim a que se 

destinem; recuperação, manutenção, lubrificação, conservação, lavagem de produtos ou sub- produtos 

agrícolas ou industriais, inclusive veículos ou qualquer tipo de atividade comercial, ou de serviços que 

utilizem processo, ou operação de cobertura de superfície metálicas, bem como serviços de pintura ou 

galvanotécnicos, excluídos ou serviços de pintura de prédios e similares, incineração ou outra atividade 

que vise à queima de lixo e materiais, ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos;  verificar o cumprimento 

da legislação ambiental que regulamente as atividades que utilizem combustível sólido, líquido ou gasoso 

para fins comerciais ou de serviços, coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à 

execução da fiscalização externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e 

qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio 

ambiental, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; 

acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas florestais do Município, 

controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar o 

cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; instaurar processos por infração verificada 

pessoalmente; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias 

e reclamações; emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; contatar, quando 

necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; articular-se com fiscais de 

outras áreas, e com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir memorandos, ofícios, 

relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; propor sugestões que 

visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes;  elaborar pareceres e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas para implementação, 

desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar de equipes de 

trabalho de fiscalização, orientando-as sobre leis que regem as atividades especificamente fiscalizadas e 

sobre normas técnicas operativas correspondentes; atendimento e orientações a usuários dos serviços 

públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional; 

proceder ao estudo de processos no âmbito de suas atividades, analisando-os e informando-os a luz da 

legislação vigente, com vistas elaboração de despachos decisórios a eles relacionados; verificar as 

violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, 

altofalantes, bandas de música, entre outras;  executar outras atribuições afins de sua competência 

profissional. 

 

CARGO: FISCAL SANITÁRIO 

REQUISITOS: Graduação em Nível Superior 

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades de fiscalização e orientação dos estabelecimentos de atividades 

econômicas em geral, de ambulantes, de feirantes, e de pessoas sujeitas às ações da Vigilância Sanitária de 

baixa e média complexidade, principalmente quanto às disposições da Legislação de Saúde Pública, 

Sanitária e Ambiental relacionadas com a saúde, emite relatórios, laudos, termo, pareceres, lavra peças 

fiscais próprias do ato fiscalizador, realiza serviços internos e externos, inclusive informatizados, 

relacionados com a Administração Sanitária em geral. Identificar os problemas de saúde comuns 

ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, oonoses, 

condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida 

da População;  identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso Indevido 

de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas 

com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o 



 
 

Gabinete do Prefeito 

 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 / 1506 / 1512 

cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar os 

estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; promover a participação de 

grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no planejamento, controle e 

avaliação das atividades de vigilância sanitária;  participar de programação de atividades de inspeção 

sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as 

prioridades definidas; participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de 

interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e 

correlatos);  realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 

comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil 

da contaminação dos alimentos;  realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e 

emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de 

interesse da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;  

realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, 

surto e controle de rotina;  participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de 

doenças veiculadas por alimento e zoonoses;  participar da investigação epidemiológica de doenças 

veiculadas por alimentos e zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária 

vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos 

quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco 

epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; 

participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento;  participar 

na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e entidades 

representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas 

relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou 

pareceres relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, 

comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, 

refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de 

produtos perecíveis e condições de asseio;  inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando 

condições físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, 

com o fim de obter alvarás;  vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as 

condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos;  Notificar os 

estabelecimentos quanto às irregularidades e sanções;  executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO 

REQUISITOS: Ensino Superior em Direito, Contabilidade, Economia ou Administração. 

ATRIBUIÇÕES: Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, 

proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação, inscrever o 

devedor em dívida ativa e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo em ações 

típicas de fiscalização e de auditoria; b) controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de fiscalização, 

diligência e perícia, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, 

praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de 

livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício de suas 

funções; c) supervisionar e solicitar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais 

administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; d) 

autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; e) avaliar e 

especificar os parâmetros de tratamento de informações, com vistas às atividades de lançamento, 

arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; f) planejar, coordenar, supervisionar e 

exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação 

fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; g) analisar, elaborar e proferir decisões, em processos 

administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de 

direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de 

suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários, à restituição, ao ressarcimento e à redução de 

tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados 

relacionados à administração tributária; h) estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, 

inclusive em processos de consulta, bem como auxiliar a elaboração de minutas de atos normativos e 
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manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; i) elaborar minuta de cálculo de 

exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; j) prestar assistência técnica e 

funcional a Procuradoria Jurídica do Município; k) proceder a inscrição em Dívida Ativa e emitir a 

competente Certidão de Dívida Ativa; l) planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de 

fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições, assim como solicitar e 

examinar informações, documentos, livros e registros de contribuintes e responsáveis tributários quando 

houver necessidade para a conclusão de procedimentos de fiscalização. m) encaminhar à procuradoria do 

município as Certidões de Dívida Ativa antes do vencimento do prazo prescricional para a realização da 

cobrança judicial do crédito. n) informar processos e demais expedientes administrativos. 

 

CARGO: MECÂNICO 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo, acrescido de curso de mecânica e CNH categoria B.  

ATRIBUIÇÕES: Desempenhar, orientando as tarefas de montagem, reparo e revisão de motoniveladoras, 

tratores, retroescavadeiras, pá carregadeiras e outras máquinas pesadas; desempenhar, orientando as 

tarefas de montagem, reparo e revisão de veículos leves e pesados e outras máquinas; acompanhar a 

execução dos trabalhos, observando as operações e examinando as partes executadas; distribuir, orientar e 

executar tarefas de montagem, reparo e revisão de autos e caminhões, de natureza mais complexa, sempre 

que solicitado pela Chefia; supervisionar a guarda e conservação do equipamento e das ferramentas 

utilizadas; zelar pela limpeza e arrumação da oficina; orientar os servidores que auxiliem na execução de 

atribuições típicas da classe; executar outras tarefas por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 
 

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 

REQUISITOS: Graduação em Medicina e registro no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos; integrar a equipe 

de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, 

articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica, visando prestar assistência integral; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; preencher e assinar declarações de 

óbito; realizar atendimento individual, individual programado; efetuar a notificação compulsória de 

doenças; orientar  familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestando informações sobre a doença 

e o tratamento a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, participar de reuniões comunitárias em 

espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; atuar em equipe 

interdisciplinar; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário do Sistema Único de 

Saúde - SUS, na rede assistencial de saúde - ambulatorial, urgência/emergência; prestar atendimento em 

urgências e emergências; encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; acompanhar 

os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar 

pacientes para atendimento especializado, quando necessário; participar dos programas de treinamento e 

aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 

auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 

equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 

utilização;  desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 

CARGO: MÉDICO ESF 
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REQUISITOS: Graduação em Medicina e registro no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; Realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em 

conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 

estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições 

legais da profissão; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;  Encaminhar, quando 

necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua 

responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação 

hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;  Planejar, 

gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 

equipe; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, Conforme 

Portaria Federal Nº 2.436/2017  e suas alterações. 

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 

REQUISITOS: Graduação em Medicina e registro no conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 

avaliação e regulação dos serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos; integrar a equipe 

de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos; assessorar, elaborar e 

participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, 

articulado, com equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 

terapêutica, visando prestar assistência integral; manter registro dos pacientes examinados, anotando a 

conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; preencher e assinar declarações de 

óbito; realizar atendimento individual, individual programado; efetuar a notificação compulsória de 

doenças; orientar  familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestando informações sobre a doença 

e o tratamento a ser realizado; participar de grupos terapêuticos, participar de reuniões comunitárias em 

espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de risco que favorecem 

enfermidades; promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos 

clínicos mais complexos; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; atuar em equipe 

interdisciplinar; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário do Sistema Único de 

Saúde - SUS, na rede assistencial de saúde - ambulatorial, urgência/emergência; prestar atendimento em 

urgências e emergências; encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; acompanhar 

os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade; encaminhar 

pacientes para atendimento especializado, quando necessário; participar dos programas de treinamento e 

aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de 

auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado; orientar e zelar pela preservação e guarda dos 

equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 

utilização;  desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

REQUISITOS: Graduação em Medicina Veterinária e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, 

animais sinantrópicos, raiva animal e demais zoonoses; clinicar como médico em cirurgias veterinárias, 

administrar, avaliar, organizar, controlar serviços de alimentação com treinamento de pessoal nos 

programas ligados a área veterinária, controlar doenças infecto-contagiosas dos animais domésticos, 

controlar epidemiologia e saúde pública veterinária, farmacologia e terapia médico veterinária, fisiologia 

dos animais domésticos, inspeção e tecnologia de produtos de origem animal, executar legislação sanitária 
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(federal, Estadual e municipal), microbiologia imunológica, nutrição animal, parasitologia médico 

veterinária, patologia zoonose, zootecnia, ações de vigilância em Saúde (epidemiológica); higiene e 

higienização de estabelecimentos e de alimentos, medias de controle urbano de animais da fauna 

sinantropia, controle com medidas em animais urbanos domésticos, bioestatistica; atuar nas campanhas de 

vacinação de animais domésticos, para o controle e prevenção de doenças; participar de programas de 

educação continuada no Município em campanhas, palestras e trabalhos educativos a respeito de zoonoses, 

posse responsável e controle de animais sinantrópicos; participar do Serviço de Inspeção Municipal; 

orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; executar outras atribuições 

afins compatíveis com sua competência profissional. 

 

CARGO: MERENDEIRA 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES: Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em 

condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; preparar 

refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com 

orientação recebida; distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada;  

registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, e a aceitabilidade dos alimentos 

oferecidos, para efeito de controle; requisitar material e mantimentos, quando necessário;  receber e 

armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos 

requisitos de conservação e higiene;  proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, 

facas e demais utensílios de copa e cozinha; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, 

de forma a evitar proliferação de insetos; receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios;  

responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios;  zelar pela conservação e limpeza do 

local de trabalho, dos instrumentos e equipamentos que utiliza; − observar as normas de higiene no 

trabalho, seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias; − obedecer as orientações passadas pelo Setor 

de Nutrição; seguir a orientação das dietas estabelecidas para crianças que necessitam de dieta especial; 

participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; registrar, em formulários 

específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de refeições; informar ao Setor de Nutrição, qualquer 

irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os alunos; executar outras atribuições afins. 

 

CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na 

escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque no final do expediente escolar, até 

o desembarque nos pontos próprios; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro da respectiva unidade escolar; Auxiliar no embarque, desembarque seguro e acomodação dos 

alunos e seus pertences, com a atenção voltada à segurança destes procurando evitar possíveis acidentes, 

ressaltando o uso do cinto de segurança; Proceder com lisura e urbanidade para com os escolares, pais, 

professores e servidores dos estabelecimentos de ensino; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos 

transportes, observando a individualidade e o grau de dificuldade de cada aluno; Orientar diariamente os 

alunos quanto ao risco de acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que coloquem 

partes de seu corpo para fora da janela, certificando-se de que todos estejam assentados adequadamente 

dentro do veículo de transporte escolar; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando medidas cabíveis 

de prevenção ou solução de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte; O aluno especial, 

cuja comprovação se dá através de laudo médico, terá tratamento adequado a sua limitação por parte do 

monitor; Contatar regularmente a Secretaria Municipal de Educação e excepcionalmente o diretor ou 

responsável pela unidade escolar, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços, bem como 

mudança de horários ou itinerários eventualmente. 

 

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto, Carteira Nacional de Habilitação categoria B. 
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ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos automotores leves de transporte de passageiros; zelar pela manutenção, 

limpeza e reparos certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo consertos de emergência e 

trocando pneus furados; solicitar ao órgão da Prefeitura os trabalhos de manutenção necessários ao bom 

funcionamento do veículo; providenciar o abastecimento do veículo sob a sua responsabilidade; 

desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação categoria D. 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros, carga e coleta de lixo; zelar 

pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo 

consertos de emergência e trocando pneus furados; solicitar ao órgão da Prefeitura os trabalhos de 

manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo; operar mecanismo com basculadores ou 

hidráulicos de caminhões; providenciar o abastecimento do veículo sob a sua responsabilidade; 

desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo.  

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 

atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade 

e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; 

Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, auxiliar na construção da 

autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de 

vida e ações intergeracionais; Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho 

social; Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dos usuários 

possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos 

usuários, assegurando a privacidade das informações; Apoiar e participar no planejamento das ações; 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, 

ou, na comunidade; Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; Apoiar na 

organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; Apoiar no 

processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o 

enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 

Unidades socioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 

Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; Apoiar na 

elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação 

com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, 

ou, familiar; Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 

trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; 

Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; Apoiar na articulação com a rede de 

serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar das reuniões de equipe para o planejamento das 

atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Desenvolver atividades que contribuam 

com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de 

situações de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades; Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 

possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e 

projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, 

frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no 

desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas; Participar de reuniões de equipe, de encontros, 

seminários e programas de treinamento, sempre que convocado; Realizar atividades administrativas junto 

ao Conselho Tutelar e Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente; Executar outras tarefas 

solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 
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CARGO: OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

REQUISITOS: 
Ensino Fundamental Completo, Carteira Nacional de Habilitação categoria D e curso 

de capacitação especifico em operação de escavadeira hidráulica.  

ATRIBUIÇÕES: Operar escavadeira hidráulica e acessórios na realização de operações de escavação, 

cobertura de valas, corte, aterro, destocamento, dentre outros; Zelar pela boa qualidade do serviço, 

controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 

execução;  pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 

máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;  acompanhar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo 

normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 

conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins solicitadas pela 

chefia imediata.   

 

CARGO: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional de Habilitação categoria B. 

ATRIBUIÇÕES: Executar e orientar serviços de lavração, adubação, gradagem e sulcagem mecânica; 

executar e orientar tarefas relativas a semeadura, aplicação de defensivos e colheita mecânica; proceder e 

orientar serviços de montagem e desmontagem de implementos agrícolas; conduzir veículos para o 

transporte de cargas ou pessoas a serviço da Prefeitura Municipal; providenciar a lubrificação e o 

abastecimento de máquinas agrícolas e/ou veículos; realizar a manutenção e a limpeza de máquinas de 

implementos agrícolas e/ou veículos sob sua responsabilidade; notificar ao superior imediato as 

irregularidades observadas nas máquinas agrícolas e/ou veículos sob sua responsabilidade; desempenhar 

outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação categoria D. 

ATRIBUIÇÕES: Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e elevação; operar 

máquinas providas de pás de comando hidráulico; operar tratores providos de uma lâmina frontal côncavo 

de aço; operar máquina niveladora munida de uma lâmina ou escarificador e movida por auto propulsão ou 

por reboque; operar máquina motorizada e provida de rolos compressores ou cilíndricos; operar máquina 

pavimentadora; efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre 

limpas e efetuando pequenos reparos; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: PEDREIRO 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Verificar as características da obra, examinando a planta e especificações; executar, 

segundo desenhos e croquis obras de construção e reconstrução de prédios, pontes, muros, calçadas e/ou 

outros; trabalhar com qualquer tipo de argamassa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; 

executar trabalhos de alicerces, levantar paredes e embocar; assentar e fazer restaurações de tijolos , 

ladrilhos , azulejos, mosaicos e outros materiais; realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, 

calçadas e estruturas semelhantes; operar instrumentos de medida, peso, prumo, nível e/ou outros; 

construir caixas d'água, sépticas, esgotos , tanques etc.; zelar pela conservação das ferramentas de 

trabalho; desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência. 

 

CARGO: CARGO: PINTOR 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto. 
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ATRIBUIÇÕES: Verificar o trabalho a ser executado observando as medidas, a posição e o estado 

original da superfície a ser pintada para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados. 

Limpar as superfícies, lixar e retocar falhas e emendas utilizando material apropriado para corrigir defeitos 

e facilitar a aderência da tinta. Organizar o material de pintura. Proteger as partes que não serão pintadas. 

Utiliza-se de material apropriado na execução das tarefas obedecendo a procedimentos específicos e 

equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e acidentes de trabalho, principalmente quando 

atua em andaimes e escadas para serviços em altura. Cuidar da ordem e limpeza do local de trabalho 

removendo resíduos de tinta, lixo, material para descarte. Executar outras tarefas relacionadas com o 

cargo, a critério do superior. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

REQUISITOS: Curso Superior em Psicologia e registro no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar de processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando 

métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e 

desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação 

de programas; atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de 

âmbito social; aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social 

e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou 

providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou 

de outra natureza, baseando-se em psicodiagnóstico; reunir informações a respeito dos usuários da política 

de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou 

bloqueios psicológicos; - prestar atendimento a grupos de crianças, adolescentes e famílias expostos a 

situações de risco emitir laudos e pareceres técnicos para fins específicos de estudos de caso; participar de 

entrevistas de caráter psicossocial com usuários do CRAS para fins de avaliação; participar do 

atendimento a grupos socioeducativos e grupos de convivência por ciclo de vida; realizar atendimento 

específico nos serviços de proteção social especial; participar do planejamento, desenvolvimento e 

avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais, priorizando os elementos 

psicológicos a serem potencializados e/ ou superados a partir da realidade; atuar junto à comunidade, 

difundindo informações sobre saúde mental; possibilitar um espaço terapêutico para que as pessoas 

possam trocar experiências e desenvolver suas potencialidades; atuar junto à equipe da Estratégia de Saúde 

da Família - ESF, colaborando com outros profissionais da Saúde, visando a integrar esforços, estimular a 

reflexão e a troca de informações sobre a população atendida, de modo a facilitar sua avaliação e evolução 

clínica; - participar na elaboração, implementação e avaliação permanente de ações em saúde pública junto 

à equipe multidisciplinar; elaborar e conduzir programas de trabalho com grupos que contemplem a 

prevenção e a promoção da saúde mental da comunidade, objetivando a melhoria na qualidade de vida e a 

manutenção dos aspectos saudáveis; realizar o diagnóstico e encaminhamento de problemas de média e 

alta complexidade aos centros de referência; participar na orientação, treinamento e desenvolvimento 

técnico-profissional da equipe multiprofissional; participar do processo de elaboração do planejamento, 

organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de saúde; proceder ao atendimento 

psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individualmente ou em grupo; realizar visita domiciliar 

quando necessário; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;  

executar outras atribuições afins de sua competência profissional.  

 

CARGO: PROCURADOR 

REQUISITOS: 
Graduação em Direito, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). 

ATRIBUIÇÕES: Prestar assessoria jurídica, emitindo parecer jurídico à Administração Municipal nos 

assuntos relativos à:  pessoal, licitação; contratos e convênios administrativos; posturas municipais 

relativas a obras, uso e parcelamento do solo, higiene saúde; concessão ou permissão de serviços de 

utilidade pública. Prestar assessoria à Administração Municipal em matéria financeira e tributária, 

especialmente em assuntos relacionados à:  orçamento, despesa e gestão financeira do Município; 

processos por infração de leis tributárias, cobrança de dívida ativa, lançamento e arrecadação de tributos. 

Prestar assessoria jurídica à Administração Municipal em matéria relativa à: desapropriação, doação, 
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reversão, venda, locação e permuta de imóveis; concessão e permissão de uso de bens municipais; uso e 

parcelamento do solo urbano; serviços externos e notariais. Representar o Município em juízo, ativa ou 

passivamente, seja como autor, réu, litisconsorte, assistente ou opoente. Fazer cargas dos processos 

judiciais e devolvê-los às secretarias judiciais, sendo exclusivamente responsável pela guarda dos mesmos. 

Exercer outras atividades correlatas por determinação do Procurador Geral. 

 

CARGO: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

REQUISITOS: Graduação em Educação Física e Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar e executar projetos que contemplem os conteúdos da Educação Física, para 

crianças, adolescentes, idosos e famílias, além de encontros de lazer;  veicular informações que visam a 

prevenção, a minimização dos riscos e a proteção a vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado;  

incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência 

social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do esporte e lazer, e das práticas corporais;  

proporcionar a educação permanente em atividade física, praticas corporais, nutrição e saúde juntamente 

com as equipes multidisciplinares, sob a forma de coparticipação;  articular ações de forma integrada as 

equipes dos diversos setores da Administração Pública, visando ao melhor uso dos espaços públicos 

existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; realizar atividades lúdicas 

diversas, estimulando a criatividade, a socialização, o trabalho em grupo, em comunidade e familiar; 

capacitar técnicos, líderes e coordenadores de grupos, para desenvolverem atividades lúdicas e educativas 

com a comunidade; resgatar a memória lúdica através de brincadeiras infantis, trabalhando a 

intergeracionalidade; atuar orientando tecnicamente a área científica de projetos; desenvolver, com 

estudantes e outras pessoas interessadas, as práticas de educação física e desportos, ensinar-lhes as 

técnicas; cuidar do preparo físico-técnico dos atletas, treinando-os de acordo com as modalidades 

esportivas; instruir os participantes de atividades esportivas sobre os princípios e regras inerentes a cada 

modalidade esportiva praticada; acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;  promover e 

coordenar a organização de campeonatos, torneios e qualquer outra atividade esportiva no Município, 

elaborando regulamentos e tabelas, orientando e sugerindo  os melhores locais para a realização dos 

eventos, a fim de incentivar a prática de esportes na comunidade;  orientar os servidores que o auxiliam na 

execução das tarefas típicas de apoio;  executar outras atribuições afins de sua competência profissional.  

 

CARGO: SERVENTE 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Incompleto 

ATRIBUIÇÕES: Zelar pela limpeza das repartições e locais de trabalho; execução de serviços de copa e 

cozinha; manutenção de materiais sob sua responsabilidade; realizar tarefa de postagem e recebimento de 

correspondências; recepcionar pessoas; atender às solicitações dos chefes de departamentos, Secretários, 

Chefe do Poder Executivo; e outras tarefas correlatas. 

 

CARGO: TÉCNICO AMBIENTAL 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Curso de Técnico em Meio Ambiente e 

Registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução das políticas 

nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito da União, em especial as que se relacionem com as 

seguintes atividades: de regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 

monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;  ordenamento dos recursos 

florestais e pesqueiros;  conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu manejo 

e proteção; e estímulo e difusão de tecnologias, informação e educação ambientais. Prestação de suporte e 

apoio técnico especializado às atividades dos gestores ambientais. Execução de atividades de coleta, 

seleção e tratamento de dados e informações especializa das voltadas para as atividades finalísticas. 

Orientação e controle de processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção e defesa 

ambiental; executar outras atribuições afins de sua competência profissional.  
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CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

REQUISITOS: Ensino Médio completo, acrescido do Curso Técnico em Informática.  

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de instalação, configuração e manutenção de hardware e software 

relacionados ao pleno funcionamento de microcomputadores, de seus sistemas operacionais e aplicativos 

básicos e seus periféricos, dentro dos padrões de qualidade e prazos; instalar, configurar e manter 

equipamentos e recursos de comunicação de dados, visando garantir a sua disponibilidade e segurança;  

dar suporte aos usuários internos orientando-os na utilização de hardware e software básicos em utilização 

pelos órgão municipais; orientar as atividades da equipe de manutenção de equipamentos e 

operacionalização das redes de comunicação de dados da Prefeitura; manter contato com fornecedores de 

softwares e hardware visando garantir o pleno funcionamento de todos os recursos de informática 

utilizados na Prefeitura; fazer cópia de segurança a fim de garantir a segurança das informações 

armazenadas; controlar as cópias de segurança dos servidores, mídias e licenças de utilização dos 

softwares instalados em equipamentos da Prefeitura; promover treinamento no local de trabalho, visando a 

melhoria contínua do desempenho da equipe de manutenção de equipamentos de informática; preparar 

relatórios e controles das atividades sob sua responsabilidade, visando subsidiar a gerência com 

informações relativas ao andamento do trabalho sob sua responsabilidade;  definir os procedimentos para 

execução de serviços de sua área, padronizando e documentando as atividades;  selecionar, sob orientação, 

metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagens de programação e ferramentas de 

desenvolvimento; pesquisar junto aos usuários as necessidades para o desenvolvimento e manutenção de 

sistemas e programas; auxiliar no desenvolvimento de sistemas e aplicações, determinando interfaces, 

critérios de navegabilidade, montagem da estrutura de dados e codificações de sistemas e aplicações;  

projetar, implantar e realizar manutenções de sistemas e aplicações;  planejar, sob orientação, as etapas, 

ações e os prazos de seus trabalhos; documentar programas, sistemas e base de dados envolvidos no 

desenvolvimento e manutenção dos projetos;  atender o Service Desk de acordo com as normas e padrões 

técnicos definidos pela Prefeitura; executar outras atribuições afins.  

 

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Curso Técnico em Radiologia e Registro no 

Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas de auxílio ao médico radiologista; preparar pacientes para exames 

radiológicos; selecionar e preparar os filmes para exames radiológicos, de acordo com o tipo de 

radiografia requisitada pelo Médico ou Cirurgião-Dentista; posicionar o paciente adequadamente, medindo 

as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas;  

zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os quanto aos 

procedimentos que devem ser executados durante a operação do equipamento de raios X; tomar as 

providências cabíveis à proteção dos mesmos;  operar equipamentos de raios X, encaminhar as 

radiografias ao Médico ou Cirurgião-Dentista responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as 

anotações e registros necessários;  controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, 

verificando e registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário;  zelar pela conservação 

dos equipamentos utilizados; utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado;  ; 

executar as atividades de acordo com as normas e procedimentos técnicos de biossegurança; orientar e 

treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do cargo; -executar outras atribuições 

afins.  

 

CARGO: TÉCNICO ENFEMAGEM 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido do Curso Técnico em Enfermagem e Registro no 

Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados 

no exercício de sua profissão nas Unidades de Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 

nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros); Realizar procedimentos de 

enfermagem com supervisão do enfermeiro, como curativos, administração de medicamentos de acordo 

com a prescrição médica, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de 



 
 

Gabinete do Prefeito 

 

_____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro, Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 / 1506 / 1512 

materiais, verificar a pressão e a temperatura dos pacientes, anotando em prontuário; comunicar ao médico 

as condições do paciente; preparar pacientes para consultas e exames; auxiliar nas pequenas cirurgias e 

suturas; entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação e 

regulamentação. 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Curso Técnico Agrícola e Registro no 

Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Divulgar processos de mecanização da lavoura, da adubação, de aperfeiçoamento de 

colheitas e do beneficiamento de produtos agrícolas, bem como métodos de industrialização da produção 

vegetal; orientar ou fomentar a produção de adubos, sementes e mudas; realizar estudos visando 

aperfeiçoamento de plantas cultivadas; orientar a aplicação de medidas de defesa sanitária vegetal, em 

articulação com órgãos estaduais e federais; auxiliar nos estudos sobre tecnologia agrícola, 

reflorestamento, conservação, defesa, exploração e industrialização de matas, em articulação com órgãos 

estaduais e federais; exercer a fiscalização sobre o comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas das 

plantas, em articulação com órgãos estaduais e federais; orientar e fomentar, em articulação com órgãos 

estaduais e/ou federais, as atividades agropecuárias no Município; desempenhar outras atribuições que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

REQUISITOS: 
Ensino Médio Completo, acrescido de Curso Técnico em Contabilidade e Registro 

no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Executar, sob supervisão, os trabalhos de escrituração contábil; auxiliar na elaboração 

de escrituração analítica contábil, financeira e orçamentária; organizar, elaborar e analisar prestações de 

contas; extrair, registrar, conferir e controlar empenhos, notas de caixa de recebimentos, notas de caixa de 

pagamentos, cheques e autorizações de pagamentos; auxiliar no controle dos suprimentos de fundos 

concedidos, efetuando a baixa de responsabilidade quando da prestação de contas; auxiliar na conferência 

e classificação dos movimentos de tesouraria; controlar sob supervisão, verbas recebidas e aplicadas, 

conferir e classificar faturas; fazer conciliação de extratos bancários e auxiliar na elaboração do controle 

de custeio; auxiliar na elaboração de balancetes orçamentários e financeiros; auxiliar na elaboração de 

demonstrativos de fundos pendentes e concedidos; executar serviços de digitação e datilográficos da área 

de contabilidade; auxiliar na elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão; 

desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: VIGIA 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Proceder a ronda noturna pelas áreas que circundam os estabelecimentos públicos e 

pelos jardins, tomando as providências necessárias na ocorrência de fatos imprevistos; fiscalizar a entrada 

e saída de pessoas, veículos e materiais; orientar público quanto à localização de serviços e funcionários; 

verificar se portas, portões e janelas foram fechados, após o término do expediente; comunicar 

imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas; contatar, quando necessário, 

órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; zelar pela limpeza das áreas sob sua 

vigilância; executar outras tarefas por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 


